
Cuidados Paliativos Oncológicos e Covid-19

Revista Brasileira de Cancerologia 2020; 66(TemaAtual):e-1077 1-5

1 Especialista. Médica. Unidade de Cuidados Paliativos do Hospital do Câncer IV (HC IV) do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA). Rio de 
Janeiro (RJ), Brasil. Orcid iD: https://orcid.org/0000-0001-7285-8768 
2 Especialista. Enfermeira. Unidade de Cuidados Paliativos/HC IV/INCA. Rio de Janeiro (RJ), Brasil. Orcid iD: https://orcid.org/0000-0002-6430-1932
3 Especialista. Nutricionista. Unidade de Cuidados Paliativos/HC IV/INCA. Rio de Janeiro (RJ), Brasil. Orcid iD: https://orcid.org/0000-0002-0951-8725 
4 Mestre. Enfermeira. Unidade de Cuidados Paliativos/HC IV/INCA. Rio de Janeiro (RJ), Brasil. Orcid iD: https://orcid.org/0000-0003-4608-0918
5 Doutora. Médica. Unidade de Cuidados Paliativos/HC IV/INCA. Rio de Janeiro (RJ), Brasil. Orcid iD: https://orcid.org/0000-0001-5537-7399
6 Especialista. Enfermeira. Unidade de Cuidados Paliativos/HC IV/INCA. Rio de Janeiro (RJ), Brasil. Orcid iD: https://orcid.org/0000-0002-4087-8585
7 Mestre. Psicóloga. Unidade de Cuidados Paliativos/HC IV/INCA. Rio de Janeiro (RJ), Brasil. Orcid iD: https://orcid.org/0000-0003-4726-1016
8 Especialista. Enfermeira. Unidade de Cuidados Paliativos/HC IV/INCA. Rio de Janeiro (RJ), Brasil. Orcid iD: https://orcid.org/0000-0002-8158-7637 
9 Especialista. Enfermeira. Unidade de Cuidados Paliativos/HC IV/INCA. Rio de Janeiro (RJ), Brasil. Orcid iD: https://orcid.org/0000-0003-4665-7545 
10 Doutora. Nutricionista. Unidade de Cuidados Paliativos/HC IV/INCA. Rio de Janeiro (RJ), Brasil. Orcid iD: https://orcid.org/0000-0002-5052-1846
Endereço para correspondência: Livia Costa de Oliveira. Rua Visconde de Santa Isabel, 274 - Vila Isabel. Rio de Janeiro (RJ), Brasil. CEP 20.560-120.  
E-mail: lillycostaoliveira@gmail.com 

ORIENTAÇÕES

Orientação publicada em acesso aberto (Open Access) sob a licença Creative 
Commons Attribution, que permite uso, distribuição e reprodução em qualquer 
meio, sem restrições, desde que o trabalho original seja corretamente citado.

Cuidados Paliativos em Pacientes com Câncer Avançado e Covid-19
doi: https://doi.org/10.32635/2176-9745.RBC.2020v66nTemaAtual.1077

Palliative Care for Patients with Advanced Cancer and COVID-19
Cuidados Paliativos a Pacientes con Cáncer Avanzado e Covid-19

Renata de Freitas1; Luciana Aparecida Faria de Oliveira2; Karla Santos da Costa Rosa3; Alessandra Zanei Borsatto4; Simone Garruth 
dos Santos Machado Sampaio5; Bianca Ribeiro Sales6; Mabel Viana Krieger7; Eliza Maffioletti Furtunato Leocádio Esteves8; Eliana 
David da Silva9; Livia Costa de Oliveira10

INTRODUÇÃO

Encontramo-nos em estado de pandemia pela doença 
pelo coronavírus 2019 (do inglês, coronavirus disease 
2019 – Covid-19), declarada pela Organização Mundial 
da Saúde (OMS) em 11 de março de 2020. O vírus 
causador da doença pertence à família Coronaviridae 
e foi denominado Sars-CoV-2 (do inglês, severe acute 
respiratory syndrome coronavirus 2). A doença já acumula 
milhares de indivíduos infectados, falecidos e curados 
em todo o mundo1. O conhecimento científico sobre a 
epidemiologia e o amplo espectro clínico da Covid-19 
ainda não estão descritos completamente, também como, 
ainda, não se sabe com clareza seu padrão de letalidade, 
mortalidade, infectividade e transmissibilidade. Entre os 
fatores de risco identificados para ocorrência de quadros 
clínicos graves, estão a idade avançada e a presença de 
comorbidades, como doenças cardiovasculares, diabetes, 
doença respiratória crônica, doenças imunossupressoras, 
câncer, entre outras2. 

Tratando-se o câncer de uma doença crônica com 
necessidade de tratamentos agressivos, os pacientes 
oncológicos compõem um grupo mais suscetível a 
infecções como a Covid-193. Conforme ressaltado por 
Thuler e Melo4, portadores de neoplasia maligna possuem, 
provavelmente, maior risco de desenvolver formas mais 
graves da infecção.

No contexto da atenção ao paciente com doença 
oncológica, acometido ou não pela Covid-19, a linha de 
cuidado deve contemplar os cuidados paliativos. Esse tipo 
de cuidado é definido pela OMS5 como uma abordagem 

que objetiva a melhoria da qualidade de vida dos pacientes 
e seus familiares, por meio da prevenção e alívio do 
sofrimento, identificação precoce, avaliação e tratamento 
impecável da dor e de outros problemas de ordem física, 
psicossocial e espiritual. 

Pacientes com câncer avançado em cuidados paliativos 
exclusivos tendem a apresentar menor sobrevida 
justificada pela carga de doença e suspensão do tratamento 
anticâncer6. Supõe-se que tal grupo de indivíduos, e 
infectados pela Covid-19, experimentará ainda maior 
redução de sobrevida, o que torna necessário o apoio de 
uma equipe multiprofissional de paliativistas para alívio do 
sofrimento, controle dos sintomas, promoção da qualidade 
de vida e de morte7. Aprimorar a assistência a esses 
pacientes, oferecendo um cuidado integral e otimizando 
os recursos disponíveis, é um dos principais desafios para 
o Sistema Único de Saúde (SUS).

Dessa forma, destaca-se, neste documento, algumas 
orientações para a assistência de pacientes com câncer 
avançado acometidos pela Covid-19, com base em 
documentos publicados sobre a infecção, nos princípios 
e diretrizes dos cuidados paliativos e na experiência da 
Unidade de Cuidados Paliativos exclusivos do Hospital 
do Câncer IV (HC IV) do Instituto Nacional de Câncer 
José Alencar Gomes da Silva (INCA). O objetivo é que 
este manuscrito possa servir como mola propulsora para 
o desenvolvimento de estratégias de cuidado que aliem o 
controle de sintomas às questões relativas à humanização 
da assistência, possibilitando que as demandas dessa 
população sejam atendidas, com consequente qualidade 
de vida e de morte. 



Freitas R, Oliveira LAF, Rosa KSC, Borsatto AZ, Sampaio SGSM, Sales BR, Krieger MV, Esteves EMFL, Silva ED, Oliveira LC

1-5 Revista Brasileira de Cancerologia 2020; 66(TemaAtual):e-1077

DESENVOLVIMENTO

A situação atual demanda pela revisão de processos e 
protocolos assistenciais para a garantia da qualidade dos 
serviços e da segurança dos pacientes e profissionais das 
diversas unidades de saúde do país e no mundo8,9.

A OMS publicou um documento sugerindo a 
reorganização dos fluxos de funcionamento de serviços de 
saúde para lidar com pacientes suspeitos ou confirmados 
de infecção pela Covid-19, bem como seus contactantes7. 
Para a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa)10, 

os fluxos devem ser desenhados de maneira a atender às 
necessidades de cada realidade. 

O Ministério da Saúde, em janeiro de 2020, instalou 
o Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública 
Covid-19 (COE-Covid-19). Em março deste ano, foi 
instituído o Comitê de Gerenciamento de Crise do novo 
coronavírus para coordenar e monitorar as ações internas 
relacionadas à doença no INCA.

Seguindo as orientações dessas instâncias, integrantes 
da equipe multidisciplinar do HC IV elaboraram um 
plano denominado Planejamento Emergencial para 
Enfrentamento diante da Pandemia Causada pelo Sars-
-CoV-2, visando à garantia da qualidade da assistência, 
proteção dos profissionais, pacientes e seus cuidadores/
familiares11. 

Para melhor compreensão, cabe esclarecer que o HC 
IV conta com os seguintes setores assistenciais envolvidos 
neste manuscrito: Serviço de Pronto Atendimento (SPA) 
– destinado ao atendimento de urgências e emergências 
de pacientes matriculados na unidade; Ambulatório 
– destinado ao acompanhamento de pacientes com 
melhor performance status (KPS>=50%) e dos pacientes 
fora de critério para atendimento domiciliar; Assistência 
Domiciliar (AD) – destinada ao acompanhamento de 
pacientes com pior performance status (KPS<50%) que 
residam em um raio de até 80 km de distância do HC 
IV; Internação Hospitalar (IH) – destinada ao manejo de 
sintomas agudizados e cuidados ao fim de vida. 

A seguir, estão descritas algumas orientações para 
assistência ao paciente suspeito ou confirmado de 
infecção pela Covid-19, conforme os fluxos dos processos 
assistenciais do HC IV.

ORIENTAÇÕES 

SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO
Os profissionais dos SPA deverão atender aos 

pacientes que procuram as unidades por livre demanda, 
seja presencialmente ou por ligação telefônica. Devem-se 
considerar as recomendações para o uso de equipamentos 
de proteção individual (EPI) adequados nos atendimentos 

presenciais de pacientes suspeitos de infecção por 
Covid-197.

Todos os pacientes que demandem por atendimento 
presencial devem ser submetidos a uma pré-triagem de 
síndrome gripal/sintomas de Covid-19, antes de entrar 
no setor. A definição de caso suspeito deverá se dar de 
acordo com os critérios estabelecidos pelas autoridades 
sanitárias. Pacientes com suspeita de infecção pela 
Covid-19 deverão ser encaminhados para uma sala 
destinada exclusivamente a esse fim, recomendando-se 
a investigação clínica e epidemiológica individual. Após 
cada atendimento, a equipe assistencial deverá solicitar a 
limpeza e a desinfecção do ambiente.

Casos suspeitos de infecção pela Covid-19 com 
sintomas leves, que não demandem por internação 
hospitalar, deverão ser liberados para residência com 
orientação de quarentena domiciliar por pelo menos 14 
dias. O médico responsável pelo atendimento deverá 
fornecer atestado médico de igual período para o paciente 
e para todos os familiares que com ele residam (ainda que 
assintomáticos). Além disso, os Termos de Declaração e 
de Consentimento devem ser preenchidos, assinados e 
arquivados no prontuário, conforme Portaria n.º 454, 
de 20 de março de 2020, do Ministério da Saúde12. Esses 
pacientes deverão ser sinalizados aos respectivos processos 
de origem para monitoramento remoto.

Casos suspeitos de infecção pela Covid-19, que 
demandem por internação hospitalar, deverão ser 
notificados em Ficha de Síndrome Respiratória Aguda 
Grave (SRAG), assim como deverá ser coletado swab de 
nasofaringe e orofaringe para pesquisa do Sars-CoV-2 
pelo método de Transcrição Reversa seguida de Reação 
em Cadeia da Polimerase (do inglês, Reverse Transcription 
Polymerase Chain Reaction – RT-PCR). O paciente deverá 
ser encaminhado ao setor de Internação Hospitalar o 
mais breve possível, reduzindo o tempo de permanência 
no SPA.

ASSISTÊNCIA DOMICILIAR
Todos os pacientes vinculados à AD deverão ser 

acompanhados por teleatendimento, por enfermeiro e/
ou médico, para monitoramento e controle dos sintomas 
relacionados à doença maligna avançada, assim como 
triar sintomas sugestivos de síndrome gripal/Covid-19. 
Em caso de paciente/familiar suspeito de infecção pela 
Covid-19, a equipe da AD não deverá ir a esse domicílio 
durante o período de quarentena (14 dias).

A Academia Nacional de Cuidados Paliativos 
(ANCP)13 se manifestou favorável ao teleatendimento, 
sempre que possível. Essa forma de atendimento foi 
autorizada e normatizada pelos Conselhos Federais de 
Enfermagem (Resolução Cofen n.º 634/2020)14, Medicina 
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(Ofício CFM n.º 1.756/2020)15, Nutrição (Resolução 
CFN n.º 646/2020)16, entre outros.

Por intermédio do teleatendimento, todos os 
profissionais da equipe multiprofissional devem avaliar, 
orientar e prescrever as ações pertinentes à sua prática 
profissional, de maneira que o atendimento presencial 
fique destinado apenas aos pacientes que necessitem, 
desde que não apresentem sintomas suspeitos de infecção 
pela Covid-19. Poderão ser feitos também ajustes das 
prescrições médicas e pedidos de material para cuidados 
em domicílio de acordo com a demanda identificada no 
atendimento a distância. Em caso de relato de piora dos 
sintomas, as famílias deverão ser orientadas a conduzirem 
os pacientes ao SPA. 

AMBULATÓRIO
Todos os pacientes vinculados ao ambulatório deverão 

ser acompanhados por teleatendimento visando ao 
monitoramento e ao controle dos sintomas relacionados 
à doença maligna avançada, assim como triar sintomas 
sugestivos de síndrome gripal/Covid-19. Em caso de 
paciente/familiar suspeito de infecção pela Covid-19, estes 
não deverão comparecer a consultas presenciais de rotina 
no ambulatório pelo período de 14 dias, permanecendo 
em monitoramento remoto. 

Por meio do teleatendimento, o enfermeiro e o médico 
deverão avaliar, orientar e prescrever as ações pertinentes à 
sua prática profissional, de acordo com as normatizações 
do CFM e do Cofen. Caso necessário, poderão ser 
solicitados orientações/atendimentos telefônicos às demais 
categorias profissionais da equipe multi (psicologia, 
nutrição, fisioterapia e serviço social). O médico e/ou 
enfermeiro responsáveis pelo teleatendimento poderão 
deliberar sobre a necessidade de atendimento presencial.

INTERNAÇÃO HOSPITALAR
Em caso de indicação de internação hospitalar 

de paciente suspeito ou confirmado de infecção pela 
Covid-19, seus familiares deverão ser orientados sobre o 
quadro clínico pelo médico e dispensados ao domicílio 
com orientação de quarentena domiciliar de todos os 
contactantes. O local de internação será definido conforme 
a orientação da própria unidade em leitos exclusivos para 
esse fim. Além disso, o paciente poderá ser transferido 
para algum hospital de referência para tratamento da 
Covid-19, de acordo com o Plano de Resposta Estadual 
ao Coronavírus17. A regulação deverá ser realizada via 
Sistema Estadual de Regulação (SER). 

O isolamento de pacientes com suspeita de infecção 
pela Covid-19 deve ser prioritário em relação aos outros 
motivos de isolamento. Os quartos deverão ter a entrada 
sinalizada com um alerta referindo doença respiratória e 

terem acesso restrito aos trabalhadores da saúde envolvidos 
no atendimento.

Esse paciente não deverá ter acompanhante e nem receber 
visita. Portanto, boletins informativos do quadro clínico dos 
pacientes devem ser passados aos familiares referenciados por 
meio de telecomunicação. Visitas virtuais de familiares devem 
ser organizadas pela equipe, propiciando a humanização do 
ambiente durante o isolamento obrigatório, sem possibilidade 
de visitação presencial. 

Em caso de suspeita de infecção pela Covid-19 em 
paciente já internado por causa oncológica, este deverá 
ser transferido para leito destinado a paciente suspeito e 
investigado com coleta de swab. Seu contactante de quarto 
deverá permanecer sob vigilância de sintomas respiratórios/
síndrome gripal em quarto não compartilhado, utilizando 
máscara cirúrgica, se tolerada. Em caso de RT-PCR 
detectável para Sars-CoV-2, o contactante também deverá 
ser transferido para leito de isolamento específico e ser 
submetido à coleta de swab.

NOTIFICAÇÃO
O médico que suspeitar de infecção pela Covid-19 

deverá preencher a ficha de registro individual para casos 
de síndrome gripal (casos leves liberados para domicílio) 
ou de SRAG-hospitalizado do Sistema de Informação 
de Vigilância Epidemiológica. Essas fichas deverão ser 
encaminhadas à Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar (CCIH) de cada unidade.

Caberá à CCIH enviar a ficha de SRAG por e-mail 
ao Serviço de Vigilância Epidemiológica da Área 
Programática 2.2 (AP 2.2), atualizar o(s) resultado(s) do(s) 
swab(s) coletado(s) e o desfecho do caso.

PREPARO DO CORPO
A Nota Técnica 04/2020 determina as diretrizes sobre 

o preparo e acondicionamento do corpo após o óbito de 
paciente suspeito/confirmado por infecção pelo novo 
coronavírus18. Todos os profissionais de saúde e demais 
profissionais que terão contato com o cadáver deverão 
utilizar os EPI recomendados para Sars-CoV2. 

O reconhecimento do corpo na morgue deverá acatar 
as recomendações da Anvisa: apenas um responsável, 
respeitando a distância de dois metros do corpo (garantida 
pela sinalização de faixa no chão).

O familiar/responsável receberá as orientações 
pertinentes pelo assistente social e/ou pelo médico que 
irá fornecer a Declaração de Óbito. 

CONCLUSÃO
 
O formato da assistência prestada aos pacientes 

em cuidados paliativos oncológicos, em virtude da 
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pandemia da Covid-19, precisou ser remodelado. No 
entanto, necessita-se manter foco sobre a promoção da 
qualidade de vida e de morte desses pacientes e de seus 
familiares, pautando-se sobre a comunicação e o trabalho 
em equipe multiprofissional. Dessa forma, busca-se, por 
meio deste manuscrito, auxiliar outros serviços de saúde 
a ofertarem um cuidado digno e de qualidade a pacientes 
com câncer avançado em cuidados paliativos, acometidos 
pela Covid-19.
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